
                                                                                         

PORTARIA N.º 481/2015 - REITORIA/UNESPAR

Autoriza o afastamento para exterior do professor

Joubert  de  Alburquerque  Arrais,  docente  lotado

no campus de Curitiba II. 

O Reitor da Universidade Estadual do Paraná – UNESPAR, no uso de suas
atribuições estatutárias, legais e regimentais,

considerando o inciso X do parágrafo 2º do artigo 8º do Estatuto da Unespar;
considerando o inciso XXIII do artigo 11 de Regimento Geral da Unespar;
considerando  o  Requerimento  protocolado  sob  nº  13.671.391-4  de
01/07/2015;

R E S O L V E:

Art. 1º - Autorizar o afastamento para o exterior, do professor Jourbert de

Albuquerque Arrais,  RG nº 13.566.370-0/PR,  no Cargo de Professor  de

Ensino Superior, do  Campus  de Curitiba II,   para  realização de encontro

acadêmico-artístico CORPO COMPETENTE PARA DANÇAR, e com o centro

em movimento - c.e.m, e de dois workshops em formação e criação,  em

Lisboa - Portugual,  no período de 26/07/2015 a 13/08/2015.

Art.  2º.  Esta  Portaria  gera  efeito  a  partir  desta  data,  revogadas  as

disposições em contrário. 

Art. 3º. Publique-se nos sites oficiais da Unespar e dos seus campi.

Paranavaí, 13 de julho de 2015.

Antonio Carlos Aleixo
Reitor 


